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EXECUÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA - 19300.00.00

Ar t. 28° - As contas do subgrupo 19300.00.00 – de Execução da
Programação Financeira deverão ter seus saldos conciliados e ajustados
com ênfase para o seguinte:

1. A conta 19329.03.00 – DISPONIBILIDADES POR FONTE
DE RECURSO terá o total da movimentação Orçamentária-
Financeira vinculada à Execução do Orçamento do próprio
exercício, dependente ou não do respectivo orçamento, após
a inscrição dos Restos a Pagar e/ou classificação das receitas
e despesas pendentes, se houver. As eventuais divergências
de fonte de recursos deverão ser regularizadas pela Setorial
Contábil, por meio do evento 54.0.497 ou 54.5.497.

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR - 19500.00.00

Ar t. 29° - A conta do 19500.00.00 – RESTOS A PAGAR representará, no
encerramento do exercício, os valores inscritos em Restos a Pagar em
2009, cujo saldo será transferido automaticamente, para a conta 19510.00.00
– INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR, na abertura do exercício seguinte.

COMPENSAÇÕES ATIVAS DIVERSAS

Ar t. 30° - As contas típicas de compensações ativas diversas deverão
manter correlação de igualdade com as contas passivas no 3° nível
(SUBGRUPO) e no 4° nível (ELEMENTO), da seguinte forma:

1.9.9.0.0.00.00 = 2.9.9.0.0.00.00
1.9.9.1.0.00.00 = 2.9.9.1.0.00.00
1.9.9.5.0.00.00 = 2.9.9.5.0.00.00
1.9.9.6.0.00.00 = 2.9.9.6.0.00.00
1.9.9.7.0.00.00 = 2.9.9.7.0.00.00
1.9.9.9.0.00.00 = 2.9.9.9.0.00.00

Ar t. 31° - As Unidades Gestoras – UG deverão observar a
igualdade das equações a que se refere o artigo anterior, tanto
no exercício atual, como no exercício seguinte e comunicar à
UNICON/GECON eventuais divergências.

Ar t. 32° - As contas-correntes deverão ser individualizadas, evitando-
se a sintetização no conta-corrente 999, sempre que identificado o
credor ou o devedor.

Art. 33° – Os saldos de Suprimentos de Fundos deverão ser recolhidos
até o dia 30 de dezembro à conta “C” do órgão/ente concedente,
devendo o tomador apresentar sua prestação de contas, até o dia 08
de janeiro do exercício seguinte, para fins de baixa de responsabilidade
do valor concedido, através do evento 54.0.411.

PASSIVO CIRCULANTE

DEPÓSITOS-21100.00.00

Ar t. 34° - As contas do subgrupo 21100.00.00 – DEPÓSITOS deverão
estar ajustadas de modo a refletir os valores reais de obrigações dessa
natureza, observando o seguinte:

1. As contas do grupo 21110.00.00 – representativas de
Consignações deverão conter somente os saldos das
retenções não recolhidas até o final do exercício e que devam
ser objeto de recolhimento no exercício seguinte.

Ar t. 35° - As contas do subgrupo 21140.00.00 – DEPÓSITOS DE
DIVERSAS ORIGENS deverão observar o seguinte:

1. As contas do grupo 21141.00.00 – DEPÓSITOS DE
CAUÇÕES E FIANÇAS e do grupo 21149.99.00 – OUTROS
DEPÓSITOS deverão ter seus saldos analisados e ajustados
para que reflitam os valores reais de obrigações dessa natureza.

OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO - 21200.00.00

Ar t. 36° - As contas do subgrupo 21200.00.00 – OBRIGAÇÕES EM
CIRCULAÇÃO deverão estar ajustadas de modo a refletir os valores
reais dessas obrigações nos níveis de escrituração de cada conta,
observando, ainda, o seguinte:

1. A conta 21216.01.01 - RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
deverá conter os saldos das despesas processadas, ou
seja: despesas empenhadas e liquidadas e não pagas,
correspondente ao saldo da conta contábil
21210.00.00(Obrigações p/empenhos liquidados) ;

2. A conta 21216.01.02 - RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS deverá conter os saldos de Restos a
Pagar das despesas não processadas, ou seja: despesas
empenhadas e não liquidadas, que deverão corresponder
ao saldo da conta contábil 29241.01.01(Empenhos a
Liquidar – Por Emissão);

3. A conta 21261.00.00 - VALORES A DEBITAR não deverá
conter saldo no encerramento do exercício;

4. A conta 21263.00.00 - ORDENS BANCÁRIAS
CANCELADAS deverá ter seu saldo regularizado,
estornando-se a despesa correspondente ao exercício
corrente, ou transferindo para a respectiva conta de
obrigação, se de outro exercício.

PASSIVO EXIGÍVEL  A LONGO PRAZO

Ar t. 37° - As contas deste agrupamento deverão indicar os valores
reais dos depósitos de terceiros e das contas representativas de
operações de crédito, as quais devem ter seus saldos iniciais
devidamente corrigidos e ajustados, acrescidos das operações
realizadas e deduzidos das amortizações do exercício.

Ar t. 38° - As contas do subgrupo 22210.00.00 - OPERAÇÕES DE
CREDITO – INTERNA deverão ter seus saldos conciliados,
observando a correlação existente entre contas de contratos.

Ar t. 39° - As contas do agrupamento 22220.00.00 – OPERAÇÕES DE
CRÉDITO – EXTERNA deverão ter seus saldos conciliados, mantendo
correlação entre as contas de contratos externos.

PASSIVO COMPENSÁVEL

Ar t. 40° - As contas deste agrupamento que representam contrapartida
do Ativo Compensado deverão manter a correlação de igualdade
descrita no artigo 30 verificando, especialmente, o seguinte:

1.  A conta 2.9.2.1.1.00.00 - CRÉDITO DISPONÍVEL não deverá
apresentar saldo invertido.

2.  Os saldos das contas 2.9.2.1.3.02.00 – CRÉDITO
REALIZADO LÍQUIDO, e 3.0.0.0.0.00.00 – DESPESA deverão
ser iguais entre si por ocasião do encerramento do exercício.

3.  O Passivo Compensado, tal qual o Ativo Compensado,
deverá receber especial atenção quanto às contas sintéticas
cujos saldos devem estar zerados no grupo.

RECEITAS A CLASSIFICAR

Ar t. 41° - As contas do agrupamento 2.1.4.1.1.00.00 - RECEITAS A
CLASSIFICAR deverão ter os saldos devidamente conciliados e
classificados nas respectivas contas de receitas, ou estornadas as
despesas pertinentes, quando se tratar de reembolso, devendo
apresentar saldo “zero” ao final do exercício.

PROCEDIMENTOS DE ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

BALANÇO FINANCEIRO – (Tipo 1)

Art. 42° - O acesso é feito através da transação >BALANSINT – UG/Gestão:

1. Verificar se os valores apresentados da Receita e
Despesa são os mesmos do Demonstrativo das Variações
Patrimoniais (Tipo 3) e Balanço Orçamentário (Execução);

2. As inconsistências apresentadas no Balanço, Transação
>BALANSINT , deverão ser analisadas através da
Transação >BALANCETE  e >DIÁRIO , no mês em que
ocorreu o desequilíbrio.

BALANÇO PATRIMONIAL  (Tipo 2)

Art. 43° - O acesso é feito através da transação >BALANSINT – UG/Gestão:
1. Verificar a igualdade entre o Ativo e o Passivo, inclusive

as contas de compensação;
2. Verificar possíveis saldos invertidos, identificando a sua

origem;
3. Verificar contas contábeis com saldos irrisórios;
4. Identificar eventuais contas que não poderão apresentar

saldo no final do exercício;
5. Verificar contas contábeis com valores expressivos em

“Outros” e “Outras” para a correta classificação contábil;


